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O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e 
eu, na qualidade de Prefeito, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Artigo 1º Fica o Poder Executivo autorizado a estender, até o dia 15 (quinze) 
de maio de 1989, o prazo concedido nos termos do artigo 2º (segundo) da Lei número 
2.390, de 14 (catorze) de outubro de 1988, e prorrogada pela Lei número 2.470, de ì17 
de fevereiro de 1989. 
 
 

Artigo 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 16 de março de 1989. 
 
 
 

Divinópolis, 13 de abril de 1989 
 
 

 
GALILEU TEIXEIRA MACHADO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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